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ATOS DO PREFEITO

MENSAGEM Nº 013/2022
De 10 de fevereiro de 2022

Ao Excelentíssimo Senhor
Vereador VALDIR JOSÉ DOWSLEY
Presidente da Câmara Municipal de João Pessoa

Senhor Presidente,

Dirijo-me a essa Egrégia Câmara Municipal de João Pessoa, por intermédio de Vossa
Excelência, para comunicar que, usando das prerrogativas exclusivas que me conferem o artigo 35,
§ 2º, da Lei Orgânica do Município, combinado com o artigo 60, inciso IV, da mesma Lei, decidi
vetar totalmente o Projeto de Lei Ordinária nº 320/2021 (Autógrafo nº 2427/2021), de autoria
do vereador Fernando Milanez Neto, que “Dispõe sobre o ordenamento e disposição de
medidores de energia em unidades habitacionais unifamiliares o u multifamiliares ou
empresariais e/ou comerciais no município de João Pessoa”.

RAZÕES DO VETO

Inicialmente, avulta consignar que a elaboração de lei é uma atividade multidisciplinar,
que envolve aspectos operacionais, econômicos e jurídicos. Destarte, os principais protagonistas
pelos aspectos operacionais e econômicos de um texto de lei são os mandatários eleitos pelo povo,
ao passo que essa análise consiste apenas em controle prévio de constitucionalidade, nos termos do
art. 66, § 1º da Constituição Federal e art. 35, § 2º, da Lei Orgânica do Município de João Pessoa”.

Quanto à constitucionalidade em seu aspecto formal, cumpre analisar os elementos
relativos à iniciativa e à competência do presente projeto.

Não se vislumbra qualquer violação às regras de iniciativa do processo legislativo. No
caso em tela, a iniciativa não é reservada ao Poder Executivo, uma vez que não consta nas matérias
estabelecidas pelo artigo 30 da Lei Orgânica deste município.

Quanto a competência: ocorre que o assunto tratado no projeto não está abarcado pelo
conceito de interesse local nem representa suplementação a legislação federal. O PLO aborda sobre
medidores de energia, esta matéria é de competência privativa da União, nos termos do art. 22, IV,
da Constituição Federal:

“Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:

(...)

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão; “

Portanto, o texto Constitucional é claro ao reservar a iniciativa do projeto em comento a
União, não cabendo ao Município propor tal legislação.

Não está em discussão a importância da medida, mas sim a necessidade de respeito
rigoroso às regras do processo legislativo.

Tal diretriz já foi aplicada pelo Supremo Tribunal Federal em caso de lei estadual
editada a pretexto de intervir na regulação de serviços públicos de competência de outros entes
federativos:

O DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. EXPRESSÃO
“ELETRICIDADE” DO ART. 1o DA LEI FLUMINENSE N. 4.901/2006. FIXA A
OBRIGAÇÃO DAS CONCESSIONÁRIAS DE ENERGIA ELÉTRICA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO DE INSTALAR MEDIDORES DE CONSUMO
DE ENERGIA NA PARTE INTERNA DA PROPRIEDADE ONDE SE REALIZA
O CONSUMO. COMPETÊNCIA DA UNIÃO PARA LEGISLAR SOBRE
SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA. AFRONTA AOS ARTS. 1o, CAPUT, 5o,
INC. XXXVI, 21, INC. XII, ALÍNEA B, 22, INC. IV, 37, INC. XXI E 175 DA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. STF –
ADI 3905/RJ – Relatora: Min. Carmen Lúcia – Julgamento: 17/03/2011 – Tribunal
Pleno – Publicação: DJe086 DIVULG 09/05/2011 PUBLIC 10/052011

Sendo assim, concluímos que o projeto analisado mostra-se inconstitucional, uma vez
que é de competência privativa da União legislar sobre energia elétrica.

Ante a inconstitucionalidade formal, resta prejudicada a análise da constitucionalidade
material, porquanto aquele vício implica a invalidade total do texto, nesse sentido leciona Gilmar
Mendes:

Os vícios formais traduzem defeito de formação do ato normativo, pela
inobservância de princípio de ordem técnica ou procedimental ou pela violação de
regras de competência. Nesses casos, viciado é o ato nos seus pressupostos, no seu
procedimento de formação, na sua forma final. Gilmar Ferreira Mendes, Curso de
Direito Constitucional, 9ª Ed. P. 949ª

Ante os argumentos, entendemos que o texto veiculado pelo Projeto de Lei Ordinária
n.º 320/2021, autógrafo nº 2427/2021, padece de vício de competência. Sendo assim, opinamos
pelo veto total do mesmo, com fulcro nos art. 35, § 2º da Lei Orgânica do Município de João
Pessoa.

Oportunamente, restituímos a matéria ao reexame e apreciação desse Egrégio Poder,
para análise e deliberação de Vossas Excelências.

OUVIDORIA
GERAL

LIGUE
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83 98841-9383
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